
COMUNICAÇÃO/DIVULGAÇÃO DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 

 

Comunico aos interessados a ratificação do processo de dispensa nº 069/2023 ficando assim aprovada 

o serviço, junto ao prestador: GIZARTE EVENTOS E FLORES LTDA. - CNPJ 01.172.818/0001-

54 de: 

SERVIÇO DE BUFFET PARA 300 (TREZENTAS) PESSOAS PARA HOMENAGENS, COM 

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

 

 Coffe Breack  

Mini sanduiches de creme de peito de peru, brioche de queijo e presunto, brioche blanquet, esfiha de 

frango, mini hamburguer, coxinha com catupiry, quibe, pastel de forno, bolo de cenoura com 

cobertura de chocolate e mini pão doce de creme e côco.  

 

Bebidas:  

Café, coca cola, guaraná antártica, suco de abacaxi com hortelã, suco de pêssego, suco de uva e água 

mineral  

 

- 150 cadeiras brancas estofadas; 

- Mesa para cerimônia com toalha azul e branca; 

- Serviço de garçom  

- Copos, louças e demais utensílios necessários. 

 

VALOR TOTAL: R$ 10.400,00 

 

ENDEREÇO DO SERVIÇO: RUA JOSÉ MARIA BOTELHO, 21, CENTRO, SANTANA DO 

DESERTO, MINAS GERAIS CEP: 36.620-000  

 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: À VISTA  

 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME CONTRATO 

 

Razão da escolha do Fornecedor/compatibilidade com valor de mercado: 

Por oferecer o menor preço global. 

 

 

Santana do Deserto, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

____________________________ 

João Carlos Grossi de Oliveira 

Presidente da Câmara 


